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Gabinete da Prefeita - GAPRE

DECRETO No 38/2017

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE

BARRA DE SANTANA/PB, Estado da Paraíba, no uso de

suas atribuiçÕes legais, e em conformidade com o

previsto na Lei Orgânica deste lt/lunicípio, e,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o ordenamento jurídico municipal

ao disposto no art. 100, parágrafos 30 e 4", da Constituição vigente com a nova

redação dada pela Emenda Constitucional no 621200Q

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor do teto para requisiçÕes

de pequeno valor, previsto no art. 1o, da Lei [ttlunicipal no 012912004;

DECRETA:

Art. ío. Ficam definidos como obrigações de pequeno valor as fixadas neste

Decreto para o pagamento direto, sem precatório, pela Fazenda Pública

t\íunicipal.

Parágrafo único. A obrigação de pequeno valor corresponderá ao maior

benefício do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Ít/unicipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, em 29

de dezembro de 2017

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE
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